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LEI N° 1262/2022

Edicao /06t / Fis Q.(g.gf Autoriza a alienagéo de bens iméveis e da
o T outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO PARANA, APROVOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a ALIENACAO do Lote
n° 20, da subdivisao do lote n° 42, Gleba n° 8, Colénia Mourédo, do Municipio de Quinta
do Sol, com area de 0,59 alqueire, conforme limites de confrontagées descritos na
matricula n® 3.117 do Registro de Iméveis, da Comarca de Engenheiro Beltrdo, Estado
do Parana.

Art. 2° A alienagéo do Imével que trata o art. 1° seré realizada através de licitagdo, na
modalidade Concorréncia Pulblica, com observancia da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Art. 3° O imovel devera ser destinado exclusivamente para construgdo de casas
residenciais voltadas ao “Projeto Casa Verde Amarela” e “Programa Casa Facil
Parana, sob pena de reversdo imediata ao patriménio do Municipio de Quinta do Sol,
sem direito ao percebimento de qualquer indenizagao sobre as benfeitorias que vierem
a ser realizagédo no imoével.

Paragrafo unico: Este encargo devera constar necessariamente no edital de
concorréncia publica e na escritura do imével quando da adjudicagéo ao vencedor do
certame.

Art. 4° A outorga da escritura publica de alienagao do bem imével de que se trata o
artigo 1° somente se dara ap6s a quitagéo total do prego da aquisigao, correndo todas

as despesas com a lavratura e registro por conta do vencedor do certame.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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